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Câmãra ̂ ^unicipal do. Castelo
Espírito Santo ,

PROJETO DE LEI N.°Cj /2023
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Denomina José Guizardi a Rua Projetada B, situada

Loteamento São José, Bairro Esplanada, no Município de

Castelo, Estado do Espírito Santo.

no

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CASTELO, no Estado do Espírito Santo:

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° JOSÉ GUIZARDI é a denominação dada à Rua Projetada B, situada no

Loteamento São José, Bairro Esplanada. Município de Castelo, Estado do Espírito
Santo.

Parágrafo único: A Rua cuja denominação é dada por esta Lei consta do

documento anexo.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

disposições em contrário.

as

Sala das Sessões, 08 de agosto de 2023.

VERE^^R RENAN VIÇOSI MAIA
VEREADOR EDIMAR CELIN
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Câmara ̂ Municipal de Casíelo
Espírito Santo

JUSTIFICATIVA

Nobres Pares

O saudoso Senhor José Guizardi nasceu na data de 07 de julho de 1927, natural de

Castelo. Foi casado com a Senhora Maria Carari Guizardi, com quem teve 09 (nove)

filhos.

Ambos residiram por longos anos na localidade de Estrelinha, zona rural deste

Município, onde. juntamente com seus filhos, se dedicaram com amor ao trabalho no

campo, principalmente no cultivo de café.

Após uma longa jornada de vida e trabalho no campo, toda a família se mudou para

a sede do Município, vindo a fixar seu domicílio no Bairro Esplanada, onde se

estabeleceram em atividades comerciais, sem nunca abandonar o trabalho no

campo.

No bairro Esplanada, o “Seu Zé Guizardi

pelos vizinhos, amigos e moradores locais, participava ativamente da vida

comunitária, nas atividades da Igreja Católica da Comunidade São Cristóvão,

sempre cultivando a caridade como um de seus principais valores de vida.

como era carínhosamente conhecido

No bairro, quantas crianças foram beneficiadas gratuitamente com o leite que o

Senhor José tirava das vacas que criava em um curral nas proximidades de sua

casa, onde hoje está localizado o Loteamento São José.

Fato conhecido ainda de sua jornada de vida no bairro Esplanada eram as

contribuições com balas, doces, biscoitos e dinheiro que o Seu “Zé Guizardi” dava

para as crianças no primeiro dia do ano. As crianças adoravam ir “tirar o bom

princípio com o seu Zé Guizardi”.
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Assim, juntos, o casal José Guizardi e Maria Carari Guizardi conduziram a vida

familiar pautados em valores como o trabalho, a fé e sobretudo, a caridade.

O Senhor José Guizardi faleceu na data de 27 de junho de 1997, deixando a

esposa, filhos, netos, noras e genros, os quais, dão continuidade de seu legado de

fé, vivência comunitária, trabalho e tantos valores eternizados por sua vida terrena.

Assim, a presente proposição é feita como singela homenagem póstuma à grandeza

de sua pessoa e a riqueza de sua memória.

Pelos argumentos ora apresentados, contamos com a aprovação dos Nobres Edis.

No documento anexo, seguem informações relativas ao homenageado.

Sala das Sessões, 08 de agosto de 2023,
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VEREADOR EDIMAR CELINVEREADOR RENAN VIÇOSI MAIA
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